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TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0024-G/2025-CPL/SESA 
 

CREDENCIAMENTO, VIA CHAMAMENTO PÚBLICO, PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CIRURGIA VASCULAR, NEUROPEDIATRIA E 
ANESTESIOLOGIA PARA SUPRIR DEMANDA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS ESPECIALISTAS, DE 
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OFÍCIO Nº 300101.0077.2969.0034/2024 
 

OBJETO: CREDENCIAMENTO, VIA CHAMAMENTO PÚBLICO, PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CIRURGIA VASCULAR, NEUROPEDIATRIA 
E ANESTESIOLOGIA PARA SUPRIR DEMANDA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS ESPECIALISTAS, DE 
FORMA COMPLEMENTAR, NOS HOSPITAIS DA REDE ESTADUAL DE SAÚDE. 

 
CREDENCIADA: NORTEMED GESTAO EM SAUDE LTDA 
Sociedade Empresária Limitada 

Representante: ALEXANDRE DA SILVA BRAZ 
CNPJ: 54.038.291/0001-36 
Endereço: AV GOVERNADOR JOSE MALCHER, 153, EDIF FUTURA OFFICE SALA 12 
CEP: 66.035-065 – Belém/PA 
TELEFONE: (91) 99160-4751 
E-MAILs: nortemedgestaoemsaude@gmail.com ; macielalexandre1@hotmail.com 
 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Sabe-se que todas as compras e contratações realizadas por entes públicos seguem obrigatoriamente 
regulamentações legais, sendo esta regra fundamentada especialmente no art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, determinando que obras, serviços, compras e alienações devam ocorrer por 
meio de licitação. 
No entanto a Lei nº 14.133/21 possibilita exceções a esta regra como a procedimento de Inexigibilidade. 
Neste expediente, aplica-se a hipótese do art. 74, IV, da mencionada Lei. Vejamos: 

 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 

IV - Objetos que devam ou possam ser contratados por 
meio de credenciamento; 
Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das 

contratações regidas por esta Lei: 

I - Credenciamento; 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas 

seguintes hipóteses de contratação: 

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e 

vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas; 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

O direito a saúde, marco consagrado na Constituição Federal de 1988, descrito no Art. 96, que afirma “A 
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”, foi normatizado por meio da Lei nº 8080/1990, que regula em todo 
território nacional as ações e serviços de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em caráter 
permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de direito Público ou privado. Cód. verificador: 372532714. Cód. CRC: D6A3512
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Este mesmo dispositivo legal instituiu o Sistema Único de Saúde (SUS), que compreende conjunto de ações 
e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da 
Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público e, em caráter complementar, 
pela iniciativa privada. 
A criação do SUS foi indubitavelmente um marco histórico para a população brasileira, que passou a ter um 
sistema de saúde universal, integral e equânime. E no intuito de melhor operacionalizar esse sistema, foi 
publicado o Decreto nº 7508/2011 que veio regulamentar a lei mencionada e dispor sobre a organização do 
SUS, planejamento da saúde e assistência à saúde. 
No que diz respeito ao planejamento da saúde, o referido decreto afirma em seu art. 16 que “No planejamento 
devem ser considerados os serviços e as ações prestados pela iniciativa privada, de forma complementar 
ou não ao SUS, os quais deverão compor os Mapas da Saúde regional, estadual e nacional”, neste sentido, 
percebemos que a participação da iniciativa privada no âmbito do SUS é permitida com intuito de garantir a 
integralidade da assistência a ser prestada aos usuários do SUS. Pelo exposto, entendemos que o Estado é 
o responsável por garantir a população o acesso aos serviços de saúde e que estes possam ofertar uma 
assistência integral, resolutiva e de qualidade aos usuários. E para atender esse objetivo, a administração 
pública poderá lançar mão da contratualização com a iniciativa privada para ampliar o escopo dos serviços 
de saúde ou mesmo para fornecer serviços de mão de obra especializada, que muitas vezes são escassos 
no serviço público, por diversos motivos, entre eles o baixo quantitativo de profissionais atuantes em 
determinadas áreas. 
Com relação a carência de profissionais especializados, sobretudo na área da medicina, é reconhecida como 
uma problemática nacional e que a distribuição desigual e assimétrica de profissionais médicos pelo Brasil 
acaba causando a falta destes profissionais em diversas regiões do país, dificultando o desenvolvimento da 
saúde e, por consequência, a melhoria dos indicadores de saúde do território onde há carência destes 
profissionais. 
De acordo com o estudo “Demografia Médica no Brasil 2023”, publicado por meio de Acordo de Cooperação 
Técnica entre a Universidade de São Paulo (USP) e a Associação Médica Brasileira (AMB), os médicos 
especialistas ficam concentrados nos grandes centros urbanos - nas regiões mais desenvolvidas do país 
(sul, sudeste e centro-oeste), a pesquisa apontou que “[...] na distribuição geográfica, medida pelo número 
de médicos por 1.000 habitantes, há muitas disparidades; No Distrito Federal, o índice é de 5,53, no Pará é 
de 1,18 e no Amapá é 1,8 [...]” demonstrando a desigualdade na distribuição de médicos por unidade 
geográfica, o que certamente reflete na qualidade da assistência ofertada a população. 
Em contrapartida, as regiões de menor porte populacional, regiões de difícil provimento, de alta 
vulnerabilidade, de difícil acesso (seja terrestre, fluvial ou aéreo), são as mais afetadas pela escassez de 
especialistas, o que irá refletir no panorama de saúde da população local, levando os pacientes a buscarem 
assistência à saúde em outros municípios e Estados. 
É importante pontuar que a região norte, sobretudo o Estado do Amapá por conta de sua localização 
geográfica - ilha, enfrenta dificuldades extremas para captar e reter médicos especialistas, principalmente 
nas áreas da neuropediatria, anestesiologia e cirurgia vascular, o que deveras compromete a assistência 
integral aos pacientes que demandam atendimento nessas especialidades, expondo a riscos de 
complicações e agravamento da situação de saúde do paciente, desgastando e enfraquecendo a 
credibilidade do SUS e tornando situações rotineiras em urgências e emergências, o que encarece o custo 
do sistema como um todo. 
No que diz respeito a realidade amapaense em relação a disponibilidade de médicos especialistas, os 
serviços públicos de saúde vinculados a SESA dispõem de apenas três médicos neuropediatras, sendo que 
um deles, está afastado em razão de licença medica, restando apenas dois profissionais que atendem na 
capital (Macapá-AP) e acolhem as demandas do Hospital da Criança e Adolescente – HCA/PAI e Hospital 
da Mulher Mãe Luzia HMML. Desse modo, temos um importante vazio assistencial para atendimento 
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ambulatorial nesta especialidade médica, o que resulta em expressiva demanda reprimida, filas 
extremamente longas, elevado tempo de espera para atendimento ambulatorial e acesso limitado a esta 
especialidade, sobretudo envolvendo, o atendimento dos portadores de transtorno de  espectro autista. 
Já com relação aos anestesistas, temos em média vinte e oito profissionais, os quais são distribuídos para 
atender a capital (HCAL, HMML, HCA, HEOC) e os municípios de Oiapoque (HEO), Laranjal do Jari 
(HELAJA) e Santana (HES). Contudo, esse quantitativo de anestesistas não consegue acolher a demanda 
assistencial, uma vez que para conduzir o ato anestésico, o médico precisa permanecer na sala operatória 
até o termino do procedimento, mantendo vigilância permanente ao paciente, conforme pontua a Resolução 
do Conselho Federal de Medicina nº 2.174/2017, ou seja, para cada sala cirúrgica do hospital, precisamos 
de um anestesista. Além disso, o médico anestesista realiza atendimentos ambulatoriais, seja nas avaliações 
pré-anestésicas ou no acompanhamento de exames que demandam sedação ou outra ação anestésica. 
Nesse caso, o número de anestesistas disponível nos serviços públicos de saúde não consegue atender 
plenamente a demanda, ocasionando por vezes suspensões de cirurgias, demanda reprimida no 
ambulatório, entre outros problemas assistenciais. 
No que se refere aos cirurgiões vasculares, a precariedade do profissional permanece, temos cerca de cinco 
médicos nessa especialidade, restringindo esse serviço aos hospitais localizados em Macapá. A insuficiência 
deste profissional impacta negativamente na assistência dos usuários do SUS, gerando  demanda reprimida 
relevante, risco de agravamento e complicações dos casos, demora no agendamento de cirurgias, entre 
outras problemáticas de saúde. 
Em face dessa demanda, é requerido da administração pública a tomada de providencias com vistas a mitigar 
a problemática da escassez de médicos especialistas e atender a população conforme as necessidade de 
saúde, e como estratégia para solucionar o caso, foi proposto o credenciamento via chamamento público de 
pessoa jurídica para prestação de serviços médicos em cirurgia vascular, neuropediatria e anestesiologia, 
conforme descritivo no Anexo I deste estudo, com objetivo de suprir demanda destes profissionais de forma 
complementar nos hospitais da rede estadual de saúde, resguardando a assistência integral e equânime a 
saúde dos usuários do SUS. 
Partindo desta premissa, o Ministério da Saúde, com fundamento no inciso XIV do art. 16 da Lei n. º 
8.080/1990, normatiza por meio da Portaria GM/MS n. º 2.567, de 25 de novembro de 2016, a participação 
complementar da inciativa privada na execução de ações e de serviços de saúde e o credenciamento de 
prestadores de serviços de saúde no SUS. 
A Lei nº 14.133/2021 (nova lei de licitações e contratos), define o credenciamento como sendo um processo 
administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar 
serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na 
entidade para executar o objeto quando convocados. 
Diante dos fatos apresentados, justifica-se a realização do chamamento público para credenciar pessoa 
jurídica para prestação de serviços médicos em cirurgia vascular, neuropediatria e anestesiologia visando a 
garantia de uma assistência integral, resolutiva e oportuna aos usuários do SUS, minorando os vazios 
assistenciais e promovendo a integralidade da assistência à saúde. 
Em seguimento ao processo de planejamento do processo de credenciamento, é importante definir o 
parâmetro a ser utilizado para a remuneração do serviço pleiteado, nesse tocante, é comum ser utilizado a 
tabela SUS como referência para que o governo pague os prestadores de serviço, sejam eles entidades 
filantrópicas ou serviços de saúde privados, como hospitais, clínicas e laboratórios. 
Entretanto, há que ponderar que a tabela SUS não é reajustada há mais de 20 anos, já que o Ministério da 
Saúde faz reajustes pontuais, por exemplo, a consulta médica recebe o valor de R$ 10,00 (dez reais) via 
SUS, valor impraticável no mercado, sobretudo relacionado a consultas médicas de especialistas. Essa 
defasagem de valor dos procedimentos desestimula a iniciativa privada a ofertar serviços para o SUS. 
Para melhor compreender essa disparidade, a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) definiu a 
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consulta médica em média R$ 70,31 (setenta reais e trinta e um centavos), enquanto a tabela do SUS, o 
valor é R$ 10 (dez reais), comparando com a média de mercado brasileiro, a defasagem supera a marca de 
600%. 
Com intuito de corrigir essa discrepância, foi instituída a Lei nº 14.820 de 16 de janeiro de 2024, que altera 
a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para estabelecer a revisão periódica 
dos valores de remuneração dos serviços prestados ao Sistema Único de Saúde (SUS), com garantia da 
qualidade e do equilíbrio econômico-financeiro, contudo, a correção pleiteada ocorrerá somente em 
dezembro de cada ano, além disso, não foi definido percentual a ser acertado, podendo acarretar em reajuste 
irrisório que não resolverá o problemática da defasagem de valores atuais. 
Em suma, não haverá correção dos valores da tabela SUS até dezembro/2024, os valores praticados 
atualmente estão extremamente defasados, e mais, ainda há procedimentos que não possuem custeio pelo 
SUS, tais como, confecção de fístula arteriovenosa p/ acesso (SIGTAP 04.06.02.008- 6), Dissecção de veia 
/ artéria (SIGTAP 04.06.02.009-4), entre outros, fato que impossibilitaria usar a respectiva tabela como 
parâmetro para balizar os valores a serem executados nas contratações. 
Por esses motivos, esta equipe de planejamento propôs como forma de remuneração, a somatória de horas 
trabalhadas da empresa a ser credenciada (cumprimento de plantão), que irá executar o serviço pleiteado 
(descrito no Anexo I) no regime de plantão (12 horas). 
Por todo o exposto, concluímos que este estudo demonstra que o pretenso credenciamento/chamamento 
público irá impactar positivamente nos serviços de saúde de âmbito estadual uma vez que ao ampliar a 
disponibilidade de médicos anestesistas, cirurgiões vasculares e neuropediatras, haverá resolutividade e 
tratamento oportuno aos pacientes, repercutindo inclusive na diminuição de encaminhamentos para 
tratamento fora de domicílio, atenuando as judicializações em saúde e aumentando a eficiência dos serviços 
de saúde públicos. 
A contratação de serviços de saúde se dá de forma complementar, estabelecida por vínculos formais, 
permitindo suprir a necessidade dos serviços no setor público e garantindo a prestação igualitária e universal 
de atenção à saúde aos usuários, no âmbito do SUS, conforme exposto no Estudo Técnico Preliminar – ETP, 
e em consonância com as necessidades apresentadas pela Secretaria Estadual de Saúde do Amapá – 
SESA. 

 

3. DAS UNIDADES CONTEMPLADAS 
 

UNIDADE LOCAL ENDEREÇO FORNECIMENTO 

01 HOSPITAL DE CLÍNICAS ALBERTO LIMA 
(HCAL) 

Av. Fab, nº 70 - Centro, Macapá 

- AP, CEP 68900-073 Telefone: (96) 3131-2439 
IMEDIATO 

02 HOSPITAL ESTADUAL DE SANTANA 
(HES) 

R. Pedro Salvador Diniz, n. 187, Remédios, 
Santana - AP, 68927-027 

IMEDIATO 

03 
HOSPITAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

(HCA/PAI) 

Av. Fab, nº 80 - Central, Macapá 

- AP, CEP 68900-073 
IMEDIATO 

04 
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA DR. 

OSWALDO CRUZ – (HEOC) 
R. Hamilton Silva, 139 - Centro, Macapá - AP, 

CEP 68902-010 
IMEDIATO 

05 
CENTRO DE REABILITAÇÃO DO AMAPÁ 

(CREAP) 

R. Tiradentes, nº 973, Centro, Macapá- AP CEP 

68900-098 
IMEDIATO 
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4. DA RAZÃO DO CREDENCIADO 
 

O delicado contexto da contratação não autoriza a celebração do ajuste com qualquer fornecedor/prestador 
do serviço. Mesmo no procedimento de Inexigibilidade, a rigor, impreterível observar a necessidade de prévia 
formalização do procedimento, instruindo-o, dentre outros elementos, com a justificativa do preço e razão de 
escolha do fornecedor (Art.6°, Inciso XXIII, alínea i da lei 14.133/21). 

 

No procedimento de credenciamento será mantido a sua divulgação e manutenção permanente; 
 

Será mantido à disposição do público no Diário Oficial do Estado/DIOFE, o edital de chamamento, permitindo 
o cadastramento permanente de novos interessados 

 

Tendo em vista à formação de CREDENCIAMENTO (INEXIGIBILIDADE) através de Procedimento Auxiliar, 

no modelo PARALELA E NÃO EXCLUDENTE, que será regida pelo inciso IV do art. 74, inciso I do art.78 e 

inciso I do art. 79 da Lei n. 14.133/2021, e regulamentado pelo DECRETO Nº 11.878/2024, a Empresa CNPJ: 

54.038.291/0001-36 (Razão Social) NORTEMED GESTAO EM SAUDE LTDA identificada no caput deste 

Termo, encontra-se em conformidade com o edital de chamamento público para credenciamento. 

Ressalta-se ainda que a empresa atende as condições de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas 
no Termo de Referência e Edital de Credenciamento, todos apensos aos autos do processo Administrativo 
Digital. 

 

5. DA ANÁLISE DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 

A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis a formalização do processo de contratação pelo 
procedimento de Inexigibilidade, a teor do Art.6°, Inciso XXIII, alínea i da lei 14.133/21, posto que o objetivo 
do procedimento é verificar se e vantajoso para a administração, considerando o caráter excepcional das 
ressalvas de licitação. 

 

O Núcleo de Cotação de Preços - NCP, vinculado à Coordenadoria de Gestão de Compras – COGEC, 
segundo o organograma da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, é o setor responsável pelo levantamento 
da pesquisa mercadológica, confecção do Mapa Comparativo de Preços e Justificativa do preço. 

 

Destarte, conforme justificativa e Mapa Comparativo elaborado pelo NCP acostados aos autos, obtivemos 
as informações que segue abaixo: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO REFERÊNCIA VALOR R$ 

1 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS EM CIRURGIA VASCULAR, NEUROPEDIATRIA E ANESTESIOLOGIA 
PARA SUPRIR DEMANDA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS ESPECIALISTAS, DE 
FORMA COMPLEMENTAR, NOS HOSPITAIS DA REDE ESTADUAL DE SAÚDE. 

SERVIÇOS 
MÉDICOS 

R$ 43.189.599,96 

 

 
 

 

 
 Cód. verificador: 372532714. Cód. CRC: D6A3512

Documento assinado eletronicamente por NAIR MOTA DIAS, SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAPÁ,
em 16/01/2025, SIDNEY DO MONTE FERREIRA em 15/01/2025 e outros, conforme decreto nº 0829/2018. A
autenticidade do documento pode ser conferida no site: https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador



7 

 
 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE COMPRAS NÚCLEO DE LICITAÇÕES – NL/CPL/COGEC/SESA  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

  

 
Av. anhanguera, Nº: 265 
Beirol, Cidade: Macapá-AP CEP: 68.902-005  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

PLANTAO 12 
HORAS 

QUANTIDADE 
MENSAL 

PLANTAO 12 
HORAS 

QUANTIDADE 
ANUAL 

VALOR UNITÁRIO 
DO PLANTÃO 12 

HORAS 

VALOR MENSAL 
R$ 

VALOR ANUAL 
R$ 

01 
MÉDICO 

NEUROPEDIATRA 60 720 R$ 9.000,00 R$ 540.000,00 R$ 6.480.000,00 

02 
MÉDICO 

ANESTESISTA 740 8.880 R$ 3.086,67 R$ 2.284.133,33 R$ 27.409.599,96 

03 
MÉDICO 

CIRURGIÃO 
VASCULAR 

310 3.720 R$ 2.500,00 R$ 775.000,00 R$ 9.300.000,00 

VALOR GLOBAL MENSAL R$ 3.599.133,33 

VALOR GLOBAL ANUAL R$ 43.189.599,96 

 

A estimativa de custo anual com o Credenciamento da aquisição do presente objeto é de R$ 43.189.599,96 
(Quarenta e três milhões, cento e oitenta e nove mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e 
seis centavos). Com base nos valores apurados em pesquisa mercadológica e/ou justificativa realizada pelo 
Núcleo de Cotação de Preços da SESA. 

 
A pessoa jurídica a ser credenciada receberá o pagamento conforme a carga horaria trabalhada dentro da 
especialidade médica indicada no objeto descrito no EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA. 
O importe a ser pago será calculado com base nos valores oriundos da cotação de preços referente a 
somatória das horas trabalhadas (plantões cumpridos). 

 
6. DA DESPESA 

 

Segundo declaração da ordenadora de despesas da Secretaria de Saúde, o referido objeto tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) 
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar 
nº 101/00. 

 

Declaro ainda que a despesa pode vir a ser empenhada na FONTE: 500/600, AÇÃO: 2333, 2445, 2446, 
2447, 2448 e 2336, pois preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/00, especialmente 
aqueles con dos nos arts 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não ultrapassam 
os limites estabelecidos para o exercício de 2024. 
 

PROGRAMA DE TRABALHO Fonte Natureza 

2333, 2445, 2446, 2447, 2448 e 
2336 

500/600 339039 

 

7. CONCLUSÃO 
 

Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função de examinar e julgar toda a documentação, 
não pode esta omitir-se sob pena de incorrer dolo ou culpa. 

 

Dito isto, e de tudo que se pode extrair dos autos do processo, conclui-se que a empresa apresentou Cód. verificador: 372532714. Cód. CRC: D6A3512
Documento assinado eletronicamente por NAIR MOTA DIAS, SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAPÁ,
em 16/01/2025, SIDNEY DO MONTE FERREIRA em 15/01/2025 e outros, conforme decreto nº 0829/2018. A
autenticidade do documento pode ser conferida no site: https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador
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todos os documentos de habilitação mínimos exigidos para contratação e foi aprovada pela equipe 
técnica. 

Macapá-AP, 15 de janeiro de 2025. 

 

 
JAIR AVELAR MOREIRA JUNIOR 

Membro da CPL/SESA 
Portaria nº 0029/2024-SESA 

SIDNEY DO MONTE FERREIRA 
Membro da CPL/SESA 

Portaria nº 0029/2024-SESA 
 

PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JUNIOR 
Membro da CPL/SESA 

Portaria nº 0029/2024-SESA 
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